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Considerações da DEN para a Assembleia Nacional de 07 de maio de 2018

Nesta Assembleia Nacional, convocada a pedido do Comando Nacional de Mobilização (CNM), a classe dos Auditores-Fiscais deliberará sobre indicativos que tratam do acirramento da mobilização em face da inércia do governo na regulamentação do Bônus de Eficiência (BE) e da progressão funcional. Adicionalmente, será deliberada a utilização do Fundo de Corte de Ponto para o ressarcimento dos filiados aposentados, que tiveram o BE cortado em razão de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU). Ressalte-se que tal decisão encontra-se afastada em razão de cautelar obtida pelo Sindifisco Nacional.

A DEN vem alertando à classe recorrentemente sobre a necessidade de se manter uma forte mobilização, em vista da inconclusividade das tratativas com o governo acerca da publicação das normas regulamentares da progressão funcional e do BE.


Passadas seguidas semanas e constatando-se que persistem as resistências observadas ao longo de todo o tempo em que as minutas dos decretos encontram-se na Casa Civil, não obstante não haver qualquer manifestação oficial sobre esse fato, não nos resta alternativas, se não, partirmos para uma demonstração mais contundente de nossa inconformidade com esse escárnio do governo.


 O indicativo 1, de autoria do CNM, altera a atual forma do movimento, de modo que a greve passará a ser fora da repartição, sem assinatura de ponto, de modo contínuo e ininterrupto por 30 (trinta) dias. Após esse período, a categoria fará uma reavaliação do movimento em nova Assembleia Nacional.

Em razão da peculiaridade da zona primária, propõe-se que cada unidade defina sua participação na greve, seja permanecendo fora da repartição pelos 30 dias, seja adotando a operação padrão, observadas as prescrições do Caderno de Orientações do CNM. Exemplificativamente, mesmo no âmbito de uma única unidade, os Auditores-Fiscais responsáveis pelo despacho podem executar a operação padrão, enquanto os demais, aderem à greve fora da repartição.

Uma vez aprovado o indicativo, a greve nesses moldes deverá iniciar-se no dia 14 deste mês de maio.


Importante ressaltar que deve ser mantido o percentual de 30% do efetivo de Auditores-Fiscais da unidade em trabalho normal. 


A DEN encaminha favoravelmente, juntamente com o CNM, ao indicativo 1.


O indicativo 2, também elaborado pelo CNM, propõe que os Auditores-Fiscais não elaborem as informações para a resposta aos  Mandados de Segurança, os quais deverão ser devolvidos para a chefia imediata. Ressalva-se aqueles que têm o condão de prejudicar a própria mobilização.

Este indicativo está condicionado à aprovação do indicativo 1.

A DEN encaminha favoravelmente, juntamente com o CNM, ao indicativo 2.

Na Assembleia do dia 22 de março deste ano, a classe deliberou pelo ressarcimento, por meio do fundo de corte de ponto, dos filiados aposentados que foram atingidos pela medida autoritária e inconstitucional do TCU, o qual determinou o corte do pagamento do BE de processos de aposentadoria sob sua análise.
Embora a medida liminar obtida pelo Sindifisco Nacional, em Mandado de Segurança impetrado junto ao Supremo Tribunal Federal (STF), tenha suspendido a decisão do TCU, não houve tempo hábil para restabelecer o pagamento do BE ainda no mês de março/2018 de diversos filiados prejudicados. Restaram, também, prejudicados no mês de abril/2018. Outrossim, houve casos de filiados que já tiveram o BE cortado desde o mês de janeiro/2018. 
Para evitar maiores prejuízos a esses filiados, a DEN adiantou o ressarcimento dos meses acima referidos. Dessa forma, há necessidade de que a Assembleia Nacional corrobore esse pagamento, aprovando o indicativo 3.

Observe-se que a deliberação do CDS pelo ressarcimento do mês de fevereiro/2018 procurou assegurar que a decisão estivesse circunscrita ao acima referido acórdão do TCU. Daí a necessidade de se nomear os meses alcançados.

Ressalte-se que, assim como os demais ressarcimentos realizados por meio do Fundo de Corte Ponto, uma vez saldado o corte da remuneração pelo governo, os filiados beneficiados deverão quitar seu contrato de mútuo com o Sindifisco Nacional.
A DEN encaminha favoravelmente ao indicativo 3.

Considerações do CNM para Assembleia Nacional do dia 7 de maio de 2018.

A atual situação pela qual passamos exige uma mudança nos rumos da mobilização. E esta mudança leva em conta, além de si mesma, outros objetivos estratégicos traçados pelo Comando Nacional que ela vai possibilitar.

Tendo em vista a insistência do governo em não cumprir o que sobrou do acordo e em não regulamentar o bônus, bem como em não editar o decreto de progressão (em acordo com a minuta apresentada pelo Sindifisco), faz-se necessário um endurecimento da postura atual. E este endurecimento será demonstrado na mudança da sistemática da greve atual para uma greve ininterrupta e de 30 dias, reavaliada ao final deste prazo.

Muito se fala que a atual greve não tem surtido o efeito desejado. Em que pesem outros motivos, um deles é que nos dias em que não há greve, embora a orientação seja pelo dia sem computador, trabalhos estão sendo feitos, o que atrapalha o resultado efetivo esperado. Portanto, com os dias corridos, esta possibilidade termina e o efeito desejado aumenta.

Como dito acima, os dias consecutivos de greve ininterruptos pelo prazo indicado também possibilita e ajuda na concretização de outras estratégias traçadas, que já existam ou que possam a vir a ser orientadas pelo CNM, como a ação prevista no indicativo 2. Um desses exemplos é a devolução dos trabalhos, que está sendo prejudicada porque existem entendimentos de que não se pode devolver a carga de trabalho se durante dois dias na semana o trabalho é normal. Além disso, e baseado nesta interpretação, conforme já circulou nos grupos, a administração elaborou modelo de despacho para redistribuir novamente os trabalhos que foram devolvidos para os respectivos Auditores Fiscais, ameaçando ainda com punição na esfera administrativa, civil e penal.

Caso a greve seja ininterrupta, este entendimento da administração cai por terra, resguardando os colegas que já devolveram trabalhos e dando mais segurança para aqueles que pretendem devolver e não fizeram por causa deste entendimento.

O próprio indicativo 2 só poderá ser colocado em prática caso o indicativo 1 seja aprovado, pelos mesmos motivos elencados acima.

Assim, como forma de recrudescer o movimento, demonstrando a não aceitação dos Auditores Fiscais em relação à presente situação, além de possibilitar que o resultado da greve seja mais efetivo e também para garantir outras ações existentes e que venham a ser implementadas, o Comando Nacional de Mobilização entende que é fundamental que a classe neste momento aprove o indicativo número 1. Para tanto, pede a confiança dos Auditores Fiscais, pois este indicativo faz parte de um conjunto estratégico de ações que vão ser implementadas visando fazer com que haja a regulamentação do bônus.

Por todo o exposto, o Comando Nacional de mobilização encaminha pela aprovação do indicativo 1.

Com relação ao indicativo 2, até o presente momento ele foi uma exceção na mobilização. Contudo, conforme já dito, tendo em vista a situação em que nos encontramos e o pouco tempo que nos resta para revertê-la, e tendo em vista ainda que os Auditores Fiscais titulares de unidade resistem em se posicionar de forma firme ao lado dos seus pares, o Comando Nacional de Mobilização entendeu que é hora de mudar esta posição. E para dar mais respaldo aos colegas diretamente relacionados com o objeto do aludido indicativo, traz o mesmo para que seja aprovado pela Assembleia. Diga-se de passagem, vários colegas envolvidos no objeto do presente indicativo já haviam solicitado a mudança de posição com relação a esta matéria.

Não podemos prejudicar uma importante ação de mobilização em prol daquele que não está lutando junto a seus pares. Em prol daquele que poderia ser neste momento uma grande força tendente a possibilitar a reversão do quadro atual e nada faz. Não há como aceitar mais as diversas desculpas dadas para que uma posição firme  não seja tomada por eles em prol do movimento. É hora de cada um suportar o ônus por sua omissão.

O mesmo pode-se dizer do Órgão.  Se somos importantes e relevantes para este, a recíproca de comprometimento tem que ser a mesma. Não há mais como aceitar que as autoridades do órgão sejam tratadas com tamanho desdenho e que o Órgão assista isto passivamente.

Por todo o exposto, o Comando Nacional de mobilização encaminha favoravelmente ao indicativo 2.

O Comando Nacional de mobilização aproveita para informar que outras ações estão sendo discutidas e analisadas, e algumas implementadas pontualmente em algumas localidades, mas que por questão estratégica não são amplamente divulgadas.

A participação efetiva dos Auditores Fiscais nas ações propostas é que faz com que elas tenham o resultado esperado.

INDICATIVOS PARA A ASSEMBLEIA NACIONAL DE  07 / 05 / 2018
Favor encaminhar os resultados até 09 de maio/18 para assembleianacional@sindifisconacional.org.br.
Delegacia Sindical do Ceará
Nº de Auditores Fiscais presentes: Ativos: ____ Aposentados: ____ TOTAL: _____
Indicativo1: Os Auditores Fiscais da Receita Federal aprovam que a greve deverá, a partir de 14/05/2018, se dar de forma contínua e ininterrupta pelo prazo de 30 dias, sendo reavaliada após o final deste prazo, ressalvada a Aduana, onde poderá ser adotada a paralisação ininterrupta ou a operação padrão. Deverá ainda ser respeitado o percentual de 30% de Auditores-Fiscais em trabalho normal:
a) sim: _______    b) não: _______    c) abstenções: _______
Indicativo 2: Os Auditores Fiscais da Receita Federal aprovam que, em sendo aprovado o indicativo anterior, não deverão ser mais respondidos mandados de segurança ou ações judiciais impetrados ou ajuizadas contra a Receita Federal, a exceção daquelas que possam colocar em prejuízo a mobilização, devendo tais ações judiciais serem devolvidas para a chefia imediata:
a) sim: _______    b) não: _______   c) abstenções: _______
Indicativo 3: Os Auditores-Fiscais aprovam o ressarcimento, pelo Fundo de Corte de Ponto
, dos filiados aposentados, que não receberam o Bônus de Eficiência relativo aos meses de janeiro/2018, março/2018 e abril/2018 em razão de decisão do TCU
:
a) sim: _______   b) não: _______    c) abstenções: _______
� Saldo do Fundo de Corte de Ponto em 04/05/2018: R$ 22.217.293,00 (Vinte e dois milhões, duzentos e dezessete mil e duzentos e noventa e três reais)


� Número total de filiados beneficiados: 42 Valor total pago: R$ 119.063,25 (Cento e dezenove mil, sessenta e três reais e vinte e cinco centavos). (Dados até 04/05/2018).
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